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9 vJ110,:~ Estado do Piauí 

• 
Prefeitura Municipal de Santa Filomen a 
Aven ida Barão de Santa Filomen a, 130 - Centro ~-
ceP: 64.945-000 - Santa Filornena - PI - C N PJ: 06.554240/0001-14 ~ 

23.8 Mpps. Tabela d e Endereço~ 
MAC: 8K. Jumbo Frame: 10KB 
Tecno logia Green: Tecnologia~ 
energéticas eficient es E 
novad oras economizam até 159' 

de energia. Método dE 
Transfer@n cla: A rm azena E 

En cam. 
Swit ch 8 portas Glgablt - Padrõe~ 
e Protocolos: IEEE B02.31/802.3u1 
802.3ab/802.3x - Interface, 8> 
10/100/lOOOM bps, Autc 
Negociação / Auto MDI / MOIX 
Fonte de Alimentação Externa : 
Fonte de Energia Externa (Saída: 
SVOC/0.6A) - Dimensões (L><CxA): 
127 x 66.S x 23 mm - Consume 
máximo de energia: 3.9W 
Dissipação de ca lor m áxim a : 
13.299 BTU/h Capacidade dE 

o mutação: 16 Gbps - Taxa dE 
Encam inhamento de Pacotes 
11.9 Mpps - Tabela de Endereço~ 
MAC: 4K - M emória d e Buffer d e 
Pacote: 1.5 Mb - Jumbo Frame: 1E 
KB - M étodo de Transfer~ncia: 
Armazena e Encami nha - CE, FCC, 

81 RoHS, Und rTP-LINK 10 R$ 1.084,00 
Tampa cega com 1U de a ltura 
para rack 19 p ol.; Tampa cega 
com lU d e altura para rack 19 
polegadas, - Cor: preta; - A ltura 
ack: lU; - Compatibllldade: rac~ 

19 polegadas; D imensões: 
82 '7,7/4,5 cm ILarlllAltl , Und HITOP 15 R$ 37 rv 

eclado com fio Soft Touch USE 
padrão ABNT2 USB 

aracterística :Teclas extra macia! 
ao toque. 107 teclas. Conexãc 
USB Plugue e play. Padrão A 8 NT2. 

o m patibilidade:Windows XP 
Windows Vista, W indows 7 
Windows 8, W indows 10 
Dimensões mínimas: 44 x 15,1 ) 

83 1,8cm. Und 3TECH 75 R$ 56,0( 
84 Teclado expandid o com colmeia: Und 3TECH 5 R$177,[)( 

one xão USB (plug and play), 
ompativel com MAC ou 

W indows V ista / XP / W 7 / WlO; 
Dimensões: 43 6 x 200 x 30 mm; 

rnac~~:id:~~!ui~1~~:s~t:8T::1:s 

randes e coloridas; Teclas de 
unção Fl a F12; Caracteres com 

impressão u lt ra grande nas t eclas; 
Mode lo Multicolorido com vogais 
jcon soant es, números, acentos e 
ontroles em cores. 

!Testador d e cabo c/ sistema lan: 
trestador d e cabos com 
jconectores RJ-45, RJ-11, BNC e 
USB.; - Extensão máxima de t este 
jaté 180 m (RJ-45, RJ -11 e BNC).; 
Indicadores d e cabos no p ainel. 
Power, bateria fraca, sem 
!con exão, cross, curto e 

onectado. ; - Condições do cabo 
!Ground , e mais 8 fios.; 
!Alimentação: Bateria de 9 Volts; 
Botão de inicio d e teste; - Cor: 
branco gelo ou preto; BNC; 
USB tipo B; - RJ-11 de 6 pinos; 
RJ-45 de 8 p inos; Conectores d o 
est ador remoto (fêmea):; - USB 

!tipo A; - RJ-11 d e 6 pinos; - RJ -4S 
85 Ide 8 p inos, Und iFORTREK 2 R$ 89,00 

Bateria recarregável, tipo se lada 
!vr la( reguladas por válvulas) 
lcturação d e ca rga: 20h, para uso 
iem n obreak, sist emas eletrônicos. 
jchumbo-ácldo, capacidade 

86 nominal; 7ah, tensão nominal 12V Und PLANET 75 R$ 141,00 
!Conj unto para limpeza de 
icomponentes; álcool lsopropílico 
jescova antiest ética, pano IMPLASTE 

87 laollcacão; llmoeza de monitor lcd . Und IC 10 R$140,00 
Ferro de soldar , Potência 80W 

88 ensão 220W Und EXBOM 5 RS 280"" 
Sold a estanho, aspecto ffsico: fio 
tsólido, formato; carretel, teor 
jestanho; 60 p er, características 
!adicionais; 40% chumbo, trifluxo, 

89 ldiãmetro 1mm. Und ic:OBIX 25 R$126,00 
90 3mera vídeo de segurança, tipo Und INTELBRAS 16 RS 500,00 

jsensor: 1,3" w e r, ca racter isticas 
!adicionais: full hd 1080p em 
130fp s, zoom óptico mínimo 3x (3 

~ -
componentes adicion ais: kits 

Ide montagem para poste, pa red e 
le teto, cor : colorid a, oadrão: lo 

R$ 10.840,0C 

R$ 555,0C 

R$ 4 .200,0( 
R$ 885,0< 

R$ 178,00 

R$ 10.575,00 

RS 1.400,00 

RS 1.400,00 

R$ 3.150,00 
R$8.000,00 

,$,.,rJ04o,'¼,, 

' • 

Estado do P iauí 
Prefeitura Municip a l d e Sa nt a Filome na 
Avenida Barão de Santa Filomena, 130 - Centro ~ 
CEP: 64.945-000 - Santa Filome na - PI - CNPJ: 06.554240/(X)()l-14 ......._" 

P R E FE ITURA MUNI C IPAL D E 

Santa Filomena 
--..--.c-.,i~ 

i'wifi com visão noturna) 

!Câmera vídeo de segurança, tipc 
tsensor cmos 1/2 7, resoluçãc 
horizonta l 1920 px, resoluçãc 
ivertical 1080 px, voltagem: 12v 
!Características adicionais: fo rmate 

!dome, resolução full hd 
92 infravermelho (19, cor: colorida) Und NTELBRAS 6 R$ 500,00 R$ 3.000,0( 

96 rTonner cara imoressora TN 750. Und BYQUALY 25 R$ 64,00 R$1.600,0C 

98 íl'on er para impressora TN 780. Und BYQUALY 25 RS 119,0C R$ 2 .975,0C 

99 rroner cara imoressora TN 0203. Und BYQUALY 25 R$ 144,00 R$ 3.600,0C 

101 h"oner cara imp ressora TN 3635. Und BYQUALY 25 R$ 190,0C R$ 4.750,0C 

103 rfoner cara imoressora TN 0101. Und BYQUALY 25 R$ 95,00 R$ 2.375,0C 

104 rToner cara impressora TN SP310. Und BYQUALY 25 R$ 110,00 R$ 2.750,0( 

~oner para impressora TN 
105 5P3500. Und BYQUALY 25 R$ 19S,OC R$ 4.87S,OC 

106 tron er para impressora 0104. Und BYQUALY 25 R$ 65,00 R$ 1 .625,0C 
troner para impressora HP Laser 

107 et M1120 MFP. Und BYQUALY 25 R$ 43,00 R$ 1 .075,0C 
oner para impressora Kyocera 

109 lrN 1147 Und BYQUALY 25 R$ 118,8C R$ 2.970,0C 

110 ICartu cho de Tinta 664 ereto Und HP 20 R$ 150,0C R$ 3.000,0C 

111 lr-artucho d e Tinta 664 colo Und HP 20 R$ 145,0C R$ 2.900,0( 

114 !Cartucho de Tinta 662 preto Und HP 20 R$ 130,00 R$ 2.600,0C 

115 !cartu cho de Tinta 662 colo Und HP 20 R$ 130,0C R$ 2 .600,0C 

116 !Cartucho d e Tinta 60 preto Und HP 20 RS 103,00 RS 2.060,0C 

117 !cartucho de Tinta 60 colo Und HP 20 R$ 108,0C RS 2. 160,0C 

118 ~~:~:. !:it:m~i:e1~:":e:O,e~~~es,lkit EPSON 30 R$ 270,0C R$ 8.100,0C 
~inta Epson diversas cores, preta 

119 azu l, amarelo ou vermelh o. Und EPSON 30 RS 84,00 RS 2 .520,0C 

~alor Total (R$) .................................... ............... ...... ... ...... ............... ............... ..................... S91.343,0C 

Santa Filomena-PI, 28 de abril de 2026. 

FERNANDO As,clniidodeforml!dlgl1a1 
ANDRADE por FERNANDO ANDRADE 

COELHo.04243667110 
COELH0:04243 Oãdo,s: 2026.o u a 16: 12,41 

7 110 d -03'00' 

FERNANDO ANDRAD E COELHO 
Prefeito do Municíp io d e Santa Filomena-PI 

1 d: 167CS49E 1CS42 FSF 

ESTADO D O PIAU Í 
PREFEITURA MUNI C IPAL DE SANTA FILOMENA 

Ave nida Ba rão d e San ta FIiom e n a, 130, Ce n t r o, 64.945-000, Santa FIiom e n a-Pi 
CN PJ - 06.554.240/0001~14 E-mail: gabsfilomena@gmail .com 

LEI Nº 03 /2026 

D isp õe sob re a implan tação d e medidas d e 

acessib ilid a d e urba na no Município d e Santa 

Filomena - P I, visando à e l im inação de· 

b arreiras em esp aços p ú b lico s 

FERNANDO ANDRADE COELHO, P refeito Municipal d e SANTA 

FILOME NA, Estado do Piau l, no u s o das a t ri b u ições que l he são conferid as p e la 

L ei Orgân ica do M u niclpio, faz sab er q u e a C âmara Municipal aprov ou e ele 

s anciona a segu inte L ei : 

A rt. 1° - Fica instituíd a a Política Municipal d e A cessib ilid a d e U rbana no 

M u n icípio d e S a n ta Filome n a, Estado do Piauí, com o obje t ivo d e prom o ver a 

elimin ação d e barrei ras urbanísticas e a rquitetôn icas que d ificultem o acesso. a 

c irc u lação e a utilização dos e spa ços p ú b licos por pe s s o as com d efic iên cia o u 

mobi lid ade reduzida. 

Art. 2º - O Municíp io dev erá a dotar , d e forma p rogressiva e p laneja d a, 

med id as d estin a d as à implantação do sistema de acessib ilid a d e urbana, 

assegurando. no mín imo, o atendimen to a o s requ isito s básicos d e acessibilid a d e 

previsto s n a le gislação vige n te, esp ecialme nte qua n to a : 

1 - Construção d e ra mpas d e acesso; 

li - Reb aix a m e n to d e g uias e calçadas n as esqu inas; 

I li - A dequação de acessos e faixas de pedestres; 

IV - Ins talação d e sin alização tá t il e v isual , quando n ecessária. 

Parágrafo único. P a ra fins d esta L ei, c onsid era-se rebaixamen to d e g u la 

a a d a ptação do meio -fio com inclin ação a d equ a d a que p e rmita o acesso seguro 

e n tre a calça d a e a v ia pública. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA • Avenida Barão de santa Filomena, 130, Centro, 64.945-000, Santa Filomena-PI 

CNPJ - 06.554.240/0001-14 E-mail : gabsfilomena@gmall.com 

Art. 3° - As novas obras públicas, bem como reformas e ampliações 

realizadas pelo Município, deverão observar as normas técnicas de 

acessibilidade previstas na Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

e nas normas técnicas da ABNT. 

Art. 4° - A implementação da Política Municipal de Acessibilidade 

observará, preferencialmente, prioridade para: 

1 - Unidades escolares da rede municipal; 

li - Unidades de saúde; 

Ili - Prédios da administração pública; 

IV - Vias de maior circulação de pedestres. 

Art. 5° - A execução das ações previstas nesta Lei ocorrerá conforme 

planejamento do Poder Executivo e disponibilidade orçamentária, respeitadas 

as dotações próprias consignadas no orçamento municipal. 

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Filomena-PI, 29 de abril de 2026. 

FERNANDO ANDRADE COELHO 
Prefeito Municipal 

1 d: 12 S2843 S03 B62 F92 

• 

ESTADO DO PIAUÍ - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA ~ 

o de Santa F11omena, 130, Centro., 64.945-000, Santa FIio~ 
- 06.554.240/0001-14 E-mail : gabsf1lomena@gmall.com 

PORTARIA Nº 32/2026 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil 
COMPDEC do Município de Santa, 
Filomena-PI. e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgãnlca do Município, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 02/2026, que institui a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 09/2026, que regulamenta a estrutura, 
organização e funcionamento da COMPDEC; 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar e dar efetividade às ações de, 
proteção e defesa civil no êmbito municipal ; 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC do Município de Santa Filomena-PI, nos termos da 
Lei Municipal nº 02/2026 e do Decreto nº 09/2026, conforme segue: 

1 - Coordenador: JOSE VIEIRA DE SOUSA NETO, Inscrito no CPF nº 
065.931 .973-00; 

li - Secretaria Executiva: GENICY DE CARVALHO PAULINO, inscrita no CPF 
sob nº 057.551 .473-61 ; 

Ili - Setor Técnico: FILOMENO PEREIRA CAVALCANTE, inscrito no CPF nº 
003.385.343-69; 

IV - Setor Operativo: QUIRINO LUSTOSA AVELINO SOBRINHO, Inscrito no 
CPF nº 068.047.973-29; 

V - Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil: 

ELIZIA LUSTOSA DE SOUSA, inscrita no CPF nº 943.296.563-53 e 

HELMA MARTINS ALVES DUARTE, inscrita no CPF nº 949.095.473-04 

Art. 2° Os membros ora nomeados exercerão suas funções sem prejuízo das. 
atribuições de seus cargos de origem. 

Art. 3° A participação na COMPDEC: 

1 - não será remunerada; 

li - será considerada serviço público relevante ; 

Ili - constará nos assentamentos funcionais, quando aplicável . 

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil será de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 5° Compete aos membros nomeados: 

1 - cumprir e fazer cumprir a legislação de proteção e defesa civil ; 

li - atuar de forma integrada nas ações preventivas e emergenciais; 

Ili - participar de capacitações e treinamentos; 

IV - colaborar na execução do Plano de Contingência; 

V - atender às convocações da COMPDEC. 

Art. 6° O Coordenador poderá designar, mediante ato próprio, equipes de apoio, 
e voluntários para atuação em situações emergenclais. 

Art. 7° A substituição de membros poderá ocorrer a qualquer tempo, por ato do, 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8° Os membros deverão iniciar imediatamente o exercício de suas funções. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as. 
disposições em contrário. 

Santa Filomena-PI , 29 de abril de 2026 . 

FERNANDO ANDRADE COELHO 
Prefeito Municipal 

ld:01AB4290A13E2E51 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N• 369, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

~ 
~ 
uniceflgjJ 

"Reorganiza a Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Municipio de Anaial­
PI e revoga integralmente as Leis de n• 
321/2023, 332/2023 e 351/2025, e d á outras 
providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

prerrogativas legais, e com fulcro nas disposições normativas pertinentes na Lei 
Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo - 1°. Esta Lei Complementar estabelece a reorganização da estrutura 
administrativa e organizacional do Munidpio de Arraial e define normas gerais para o 

funcionamento eficiente das secretarias, órgãos, fundos e autarquias, visando 

aprimorar a gestão pública e assegurar a prestação de serviços de qualidade à 

população. 

Artigo - 2'1. A administração pública municipa l direta, indireta, autárquica e 
fundacional, obedecerão aos prindpios previstos na Constituição Federal, na 

Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Munidpio. 

Artigo - 3g. A estnltura administrativa d o Munidpio de Arraial será organizada de 

forma a garantir eficiência., transparência e participação popular nas d ecisões de 

interesse público. 

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS E DOS INSTRUMENTOS 
BÁSICOS 

Artigo - 4ª. A Administração Municipal obedecerá aos prindpios d a legalidade, 

impessoalidade, m oralidade, publicidade, do planejamento, da transparência e 

efici&lcia, além da primazia do interesse público sobre o privado, da motivação dos 

seus atos, da razoabilidade e proporcionalidade, com o objetivo permanente de 
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